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PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 221 DE 2025
De autoria do nobre Deputado Mauro Bragato, que declara como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de São Paulo a Cultura Caipira. 
Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 31ª a 35ª Sessões Ordinárias (de 21/03/2025 a 27/03/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para avaliação quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, a qual exarou parecer favorável à sua aprovação.
Compete, agora, a esta Comissão de Educação e Cultura analisar o projeto, conforme previsto no § 4º do artigo 31 do Regimento Interno.
No mérito, a iniciativa revela-se conveniente e meritória. A cultura caipira constitui uma das mais autênticas expressões da identidade paulista, formada pela confluência de tradições indígenas, portuguesas e africanas, manifestando-se por meio de práticas culturais, saberes tradicionais, religiosidade, culinária típica e expressões artísticas, notadamente a música de raiz e a moda de viola.
Trata-se de patrimônio imaterial que transcende o aspecto meramente folclórico, configurando elemento estruturante da formação histórica e social do Estado de São Paulo, com relevante contribuição para a construção da identidade nacional.
Ademais, o reconhecimento oficial da cultura caipira como patrimônio cultural imaterial mostra-se medida necessária diante dos desafios contemporâneos de homogeneização cultural, contribuindo para a preservação de tradições, o fortalecimento da identidade regional e a promoção de políticas públicas voltadas à valorização do patrimônio cultural.
Importa destacar, ainda, que a valorização dessa manifestação cultural pode fomentar o turismo cultural, incentivar atividades econômicas sustentáveis e fortalecer as comunidades que mantêm vivas tais tradições, promovendo desenvolvimento social e cultural.
À vista do exposto, manifestamos nosso voto favorável ao Projeto de Lei nº 221, de 2025.
Sala das Comissões, em
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